
 
 
 
 
 

PORTARIA  Nº  1.866  DE  04 DE  NOVEMBRO  DE  2008 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso de  sua 
competência legal, torna público o resultado do oitavo sorteio de unidades da federação onde será objeto de 
fiscalização a aplicação de recursos públicos federais, conforme estabelecido na Portaria CGU nº 1.701, de 
22 de outubro de 2008, publicada no DOU de 23 de outubro de 2008. 
 
 As Unidades da Federação sorteadas foram as seguintes: 
 
 

1º Amazonas 
2º Bahia 
3º Distrito Federal 
4º Mato Grosso do Sul 
5º Paraná 
6º Rio Grande do Norte 
7º Roraima 
8º Sergipe 

 
 
 Para as verificações nas Unidades da Federação selecionadas foi sorteado o grupo de áreas “2 – 
Agricultura, Desenvolvimento Agrário, Assistência Social e Transporte”.  
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